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REeuERTMENTo x" j{5 DE 2022. CATUANN MUNICIPAL DE CASCAVEL

(Proponente: Vereador Policial Madril/PSC) Recebido em: -I'tlc, t,/.1)_

Protoco
Excelentíssrmo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel;

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art.148, inciso IV, do Regimento Interno desta

Casa de Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor \Wagnet Mesqúta de Oliveta,
Secretário de Estado da Segurança Pública, pedido de ptovidências, no sentido de

viablhzar a crraçáo de alas para dependentes químrcos nas Penitenciárias de Cascavel,
visando a ptevenção e o tÍatamento desse público no sistema prisional,

É o qr'r. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 14 de junho de 2022.

f. )'ê4<
Policial Madril
Vereador /PSC

Jusuficação:

E inegável que o aumento de consumo de drogas seia ligado ao aumento da

criminalidade, existem aqueles que migtam do mundo das drogas pzta o dos cdmes pata poder
sustentaÍ a prôpna dependência.

Se o consumo de substâncias psicoativas na sociedade brasilerra é preocupante, toÍna-se
ainda mais grave denúo das unidades prisionais. Segundo levantamentos, a população carcetâna
do Brasil ultrapassa 

^ 
maÍca de 820 mil pessoas, sendo que uma boa parcela desse púbüco esú lá

diretamente poÍ causa da dtoga. Mútos, no eritanto, estão lá por não conseguirem parar de usar
psicoativos ilícitos t 

.

O que se denota é que a dependência química, assim como uma pÍâga, não é contida
pelos altos muros dos complexos prisionais e, com o passâÍ do tempo, se alastta pelas cidades até
atingir pessoas ptóximas a nós.

Confotme artigo pubücado no portal de notícias juddicas Migalhas2: "A droga dentro
das prisões paÍece acalmar o sistema, segundo relato de alguns presos, o entorpecente exerce uma
função de freio na prisão, fazendo tudo funcionaÍ "normalmente", evitando inclusive rebeliões.
Contudo, tÍata-se de uma situação que geÍa gÍaves consequências aos pÍesos, a começar pelo
adoecimento."

Â verdade é que com a liberdade privada e ânte uma rotina de ócio, quem nào eta
usuário antes de chegar à prisão muitas vezes torna-se dependente químico e nrais cedo ou mais
tarde se vê endividado para sustentar o vício. Igual ao que acontece do lado de fora, na. nJa.
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Entendemos que tal medida auxiliaria em muito no evitamento de eventuais recaídas
poÍ paÍte desses apenados que possuem dependência química, na medida em que estes teriam um
espaço dtferente e não voltariam para as celas, onde natutalmente podedam voltar a consumir
drogas. Â ideia é que os apenados cumpÍam a penâ e, simultaneamente, tecebam tÍâtâmento
médrco adequado paÍ^ o seu úcio, o que contribuirá também paÍa que estes, ao conquistarem
flovamente a liberdade, não voltem paÍa o mundo do crime.

"Não existe crime sem dtoga nem dtoga sem crime."
(?astor Odando Pr.ata)
I:urdador do Ccntro de

llcabilitaçào de Presos e ligressos
(Ccrapc) - DF. Entidade quc âtu
na promoção e clefesa dos direitos
humanos e da cidadania de

pcssoas privadas dc liberdadc e ou
cm vulnerabiüdade por uso ou

abuso dc drogas.

' httlrs: / / rncdrurn. com / írl)corrsclhonecionaldciustice / o-u uc-a-dcocndozo( -37o.\- \rrcir-u uozoC 370, \ l)mice-nos-rrrcso/oC J7o. \ l)di,ls
tcm-a-vcr-com-voc7o(1370,\,\-cluc-ncm-conhccc-umr-pris0Á(1370Â3o-2f0767ad1cb;

httns: / / www. miL'alhes.c()m.Lr/dcncs( )/332723/dcsxfios-d( tsus()-dc-dÍosas-a-n( )nulxca( )-ci rccrâria;
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Nessa esteira, entendernos ser pÍemente tt necessidade de que o poder público
implemente pÍogÍamas e/ou políticas que visem a Íecupetação de dependentes químicos denúo
das unidades prisionais, como por exemplo, com aviabitzaçào da sugestáo ota aventada, ou seja,

criando alas específic s paÍ^ tratamento e acompanhamento de detentos toxicômanos.

Por fim, par^ gaÍ^flttÍ o sucesso da rmplantação dessas alas voltadas aos dependentes
químicos, sugere-se ainda que sejam Ftmadas parcerias enúe o Governo do Estado e o poder
público municipal, bem como com universidades, instituições de saúde, orgarttzações não

goveÍnamentais e gÍupos reügiosos ou afins.
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